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Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2025. 

 

Comunicação nº 337/2025 – TJD/RJ 

 

DECISÕES DO PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA /RJ 

 

Sob a Presidência do Dr. Dilson Neves Chagas, presentes os Auditores: 

Dr. Felipe Bevilacqua, Dr. José Teixeira Fernandes, Dr. Alan Flávio 

Geraldo Fonseca e Dr. Alexandre Abby,  o Procurador Geral Dr. André 

Valentim, ausências justificadas Dr. Celso Jorge Fernandes Belmiro, Dr. 

Rodrigo Octávio Pinto Borges, Dr. Rafael Fernandes Lira, reuniram-se na 

sessão no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, localizado na Rua Acre 

nº 47, 7ª andar, Centro, Rio de Janeiro às 14h20 do dia 11 de setembro  

de 2025 tomando as seguintes decisões: 

 

01)Processo 311/2025:  

Recurso Voluntário  

Recorrente: Procuradoria do TJD/RJ  

Recorrido: Decisão da 6ª Comissão Disciplinar Regional que absolveu 

Vinicius Queiroz da Silva (preparador de goleiros do Zinzane FC), quanto 

à imputação do art. 258 (02 vezes na forma do art. 184 do CBJD). 

Relator: Dr. Rodrigo Octávio Pinto Borges redistribuído para o Dr. Alan 

Flávio Geraldo  

Defesa: Dr. Pedro Henrique Moreira  
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Resultado: Por unanimidade de votos, se conheceu do recurso e no 

mérito acolheram o requerimento da procuradoria, sendo mantida a 

absolvição do preparador de goleiros do Zinzane FC Sr. Vinicius Queiroz 

da Silva. 

 

02)Processo 312/2025:  

Recurso Voluntário  

Recorrente: Procuradoria do TJD/RJ  

Recorrido: Decisão da 6ª CDR que absolveu o árbitro Kevin Alexander 

Barreto Magno, quanto à imputação do art. 266 do CBJD. 

Relator: Dr. Alan Flávio Geraldo Fonseca 

Defesa: ausente  

 

Resultado: Por unanimidade de votos, se conheceu do recurso e no 

mérito deu-lhe provimento parcial para aplicar a penalidade de 

advertência, quanto à imputação do art. 266 §1º do CBJD.  

 

03)Processo 313/2025:  

Recurso Voluntário  

Recorrente: Procuradoria do TJD/RJ  

Recorrido: Decisão da 6ª CDR que absolveu o árbitro Thiago Dias Paes 

Raimundo, quanto à imputação do art. 266 do CBJD. 

Relator: Dr. Felipe Bevilacqua 

Defesa: ausente 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, se conheceu do recurso da 

procuradoria e no mérito negou-lhe provimento, mantendo a decisão 

aplicada pela 6ª CDR.  
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04)Processo 319/2025:  

Recurso Voluntário  

Recorrente: Procuradoria do TJD/RJ 

Recorrido: Decisão da 6ª CDR que absolveu o árbitro Felipe Alves Peclat, 

quanto à imputação do art. 266 do CBJD. 

Relator: Dr. Celso Jorge Fernandes Belmiro redistribuído para o Dr. José 

Fernandes Teixeira  

Defesa: ausente  

 

Resultado: Por unanimidade de votos, se conheceu do recurso da 

procuradoria e no mérito negou-lhe provimento, mantendo a decisão 

aplicada pela 6ª CDR.  

 

05)Processo 359/2025:  

Recurso Voluntário com pedido de efeito suspensivo 

Recorrente: Serrano FC  

Recorrido: Decisão da 4ª CDR que aplicou ao atleta Luan Pacheco de 

Oliveira 04 (quatro) partidas, quanto à imputação do art. 254-A do 

CBJD. 

Relator: Dr. Alan Flávio Geraldo Fonseca 

Defesa: Dra. Amanda Borer  

 

Resultado: Se conheceu do recurso e, no mérito por força do art. 132 §3º 

do CBJD prevaleceu a decisão para desclassificar a penalidade, 

aplicando o art. 250 do CBJD, com sanção de dois jogos. Houve 

empate na votação sendo que o Dr. Alexandre, Dr. Eurico e Dr. Felipe 

votaram pela desclassificação supra e o Relator, Dr. José Teixeira e o 

Presidente votaram pela manutenção do julgado. 

Requerido pela procuradoria a lavratura do acordão. 
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6)Processo 384/2025:  

Recurso Voluntário com Pedido de Efeito Suspensivo 

Recorrente: Maricá FC  

Recorrido: Decisão da 5ª CDR que por maioria apenou o atleta Rafael 

Lucas da Costa Rodrigues com suspensão de 04(quatro) partidas, 

quanto à imputação do ar. 254-A do CBJD. 

Relator: Dr. Alan Flávio Geraldo Fonseca  

Defesa: Dr. Alexandre Varella  

 

Resultado: Por unanimidade de votos, se conheceu do recurso e no 

mérito, negou-lhe provimento, mantendo a decisão aplicada pela 5ª 

CDR.  

 

07)Processo 392/2025:  

Recurso Voluntário  

Recorrentes: Procuradoria do TJD/RJ 

Recorrido: Decisão da 6ª CDR que condenou: 

Claudio Henrique da Silva Santos (atleta do América FC), em 01(uma) 

partida, desclassificando para o art. 250 do CBJD; 

Vyctor Hugo Penha Molina (atleta do Serra Macaense FC), em 01(uma) 

partida, desclassificando para o art. 250 do CBJD; 

Gabriel Miranda de Vasconcellos Muneron (atleta do América FC), em 

01(uma) partida, desclassificando para o art. 250 do CBJD; 

Luiz André Machado Bueno Afonso (atleta do Serra Macaense FC), em 

01(uma) partida, desclassificando para o art. 250 do CBJD; 

Luiz Felipe Lima de Oliveira (atleta do América FC), em 02(duas) 

partidas, quanto à imputação do art. 258-A do CBJD; 

Raphael Alonso Lima (atleta do Serra Macaense FC), em 03(três) 

partidas, desclassificando para o art. 258 do CBJD e ainda absorvendo 

a imputação do art. 243-F do CJD aplicando-se o art. 183 do CBJD. 

Relator: Dr. Alexandre Abby 
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Defesa: Dr. Mauro Chidid (América FC) e Dr. Marcos Veloso (Serra 

Macaense FC)  

 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, se conheceu do recurso da 

procuradoria e no mérito, deu-lhe provimento, para aplicar a 

penalidade ao atleta Claudio Henrique da Silva Santos (América FC), de 

04 (quatro) jogos, quanto à desclassificação para o art. 254-A do CBJD.  

 

Por unanimidade de votos, se conheceu do recurso da procuradoria e 

no mérito, deu-lhe provimento, para aplicar penalidade ao atleta 

Vyctor Hugo Penha Molina (Serra Macaense FC), de 04 (quatro) jogos, 

quanto à imputação do art. 254-A do CBJD.  

 

Por unanimidade de votos, se conheceu do recurso da procuradoria e 

no mérito, deu-lhe provimento, para aplicar a penalidade ao atleta 

Gabriel Miranda de Vasconcellos Muneron (América FC), de 04 (quatro) 

jogos, quanto à desclassificação para o art. 254-A do CBJD.  

 

 

Por unanimidade de votos, se conheceu do recurso da procuradoria e 

no mérito, deu-lhe provimento, para aplicar a penalidade ao atleta Luiz 

André Machado Bueno Afonso (Serra Macaense FC), de 04 (quatro) 

jogos, quanto à desclassificação para o art. 254-A do CBJD.  

 

 

Por unanimidade de votos, se conheceu do recurso da procuradoria e 

no mérito, negou-lhe provimento, mantendo a decisão aplicada pela 6ª 

CDR ao atleta Luiz Felipe Lima de Oliveira (América FC). 

 

 

Por unanimidade de votos, se conheceu do recurso da procuradoria e 

no mérito, deu-lhe provimento, para aplicar a penalidade ao atleta 

Raphael Alonso Lima (Serra Macaense FC), a suspensão 03 (três) jogos, 

quanto à imputação para o art. 258 do CBJD.  

 

O procurador geral requereu a baixa dos autos para analisar o atraso 

do clube.   
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08)Processo 393/2025:  

Recurso Voluntário 

Recorrente: Procuradoria do TJD  

Recorrido: Decisão da 5ª. CDR (que absolveu o Macaé EFC, quanto à 

imputação do art. 203 do CBJD).  

Relator: Dr. José Teixeira Fernandes 

Defesa: Dr. Mauro Chidid  

 

Resultado: Por unanimidade de votos, se conheceu do recurso e no 

mérito deu-lhe provimento parcial, para aplicar a multa no valor de R$ 

100,00 (cem) reais, quanto à imputação do art. 203 do CBJD. 

Prazo de 10 (dez) dias para pagamento da pena pecuniária.  

 

09)Processo 310/2025:  

Recurso Voluntário  

Recorrente: Procuradoria do TJD/RJ 

Recorrido: Decisão da 6ª CDR (que absolveu o atleta do Volta Redonda 

FC, Guilherme Carvel Gomes França, quanto à imputação do art. 258 

do CBJD). 

Relator: Dr. Eurico de Jesus Teles Neto 

Defesa: Dr. Heitor Tadros  

 

Resultado: Por unanimidade de votos, se conheceu do recurso da 

procuradoria e no mérito, deu-lhe provimento para aplicar ao atleta 

Guilherme Carvel Gomes França, do Volta Redonda FC, a penalidade 

de 01 (uma) partida, sendo convertida em advertência, quanto à 

imputação do art. 258 do CBJD.  
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10)Processo 400/2025:  

Recurso Voluntário  

Recorrente: Procuradoria do TJD 

Recorrido: Decisão da 6ª CDR (que absolveu o fisioterapeuta do 

América FC, Marcos Antônio Ferreira da Costa, quanto à imputação do 

art. 258 § 2º inciso II do CBJD). 

Relator: Dr. Rafael Fernandes Lira redistribuído para o Dr. Felipe 

Bevilacqua  

Defesa: Dr. Mauro Chidid 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, se conheceu do recurso e no 

mérito, deu-lhe provimento parcial, para aplicar a penalidade de 01 

(um) jogo, ao fisioterapeuta do América FC Marcos Antônio Ferreira da 

Costa quanto à imputação do art. 258 § 2º inciso II do CBJD.  

 

11)Processo 412/2025:  

Desfiliação 

Requerente: FFERJ 

Requerido: Liga Desportiva de Natividade 

Relator: Dr. Alexandre Abby 

Defesa: ausente  

 

Resultado: Por unanimidade de votos, homologada a desfiliação nos 

termos propostos.  

 

12)Processo 431/2025:  

Desfiliação 

Requerente: FFERJ 

Requerido: Liga Buziana de Desportos 

Relator: Dr. Alexandre Abby  
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Defesa: ausente  

 

Resultado: Por unanimidade de votos, homologada a desfiliação nos 

termos propostos.  

 

13) Sem mais, foi encerrada a sessão às 17h. 

 

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

Dilson Neves Chagas 

Presidente do TJD/RJ 

 

 

 

Eliane C. Neno Rosa 

Secretária 


